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1. EMENTA

Manifestação de Direitos Humanos na Sociedade Informacional; Universalidade 
e particularidade de Direitos Humanos; Definição de Liberdade de Expressão; 
Conceituação  de  Fake  News;  Governança  de  internet;  Comparações  entre 
Sistemas de Direitos Humanos;  Neutralidade da rede mundial  e Combate à 
discriminação online; Discurso de ódio; Infodemia; Manipulação nas Redes.

2. OBJETIVOS

1. GERAL

Proporcionar  a  formação  interdisciplinar  dos  discentes  em  direitos 
humanos no PGDH articulando o debate sobre Fake News, Desinformação e 
liberdade de expressão entre discentes e pesquisadores, contribuindo para a 
formação em direitos humanos, na perspectiva de atuação e mudança social.

2. ESPECÍFICOS
1. Estimular  a  integração  de  professores,  profissionais  e 
pesquisadores em direitos humanos ao PPGDH 
2. Fomentar o debate sobre Fake News, liberdade de expressão e 
os Direitos Humanos
3. Estimular a observação interseccional nos campos do direito, da 
comunicação e educação
4. Analisar criticamente produtos midiáticos 
5. Estimular  a  pesquisa  e  a  produção  científica  a  partir  das 
experiências vivenciadas

3. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1. Debate sobre a universalidade da liberdade de expressão;

2. Liberdade de expressão: fundamentos;

3. Aplicação da liberdade de expressão; 

4. Limites à liberdade de expressão;

5. Garantia à Liberdade de Expressão nos sistemas de DH;

6. Informação falsa, Desinformação e Informação maliciosa;
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7. Acesso à informação e liberdade de expressão;

8. Discurso de ódio e conflitos entre Direitos Humanos;

9. Infodemia e governo algorítmico;

10. Regulação de mídias e liberdade de expressão.

4. METODOLOGIA ADOTADA

A metodologia será aula expositiva com debate entre os presentes.
A cada semana será, mediante prévio envio por auxílio de plataforma 

virtual de documentos, um ou mais artigos sobre a temática a ser debatida em 
aula. O encontro presencial será dividido em 03 etapas, quais sejam:

1. Apresentação geral da temática pelo docente
2. Espaço para dúvidas e análises dos discentes
3. Debate  crítico  mediado  entre  discentes  e  docente  acerca  da 

temática abordada
A metodologia  considera  a perspectiva  do pesquisador  Larossa,  pois 

consideramos  o  campo  da  experiência  como  algo  que  permite  nossa 
compreensão do que está sendo debatido. Isso envolve a linguagem, as redes 
sociais,  programas televisivos,  reportagens,  nossos  cotidianos,  o  campo de 
trabalho e estudo de cada uma e cada um de nosso grupo. Dessa forma, estão 
previstos:
- Diagnóstico da temática
- Leituras iniciais
- Reuniões semanais presenciais
- Revisão da literatura
- Relato de experiências
- Debates sobre textos selecionados
- Apresentação de seminários
- Mapeamento de grupos e comunidades para troca de experiência sobre 
fake news e direitos humanos
- Avaliação coletiva
- Produção de artigos

Especificamente  para  a  segunda  metade  da  disciplina,  caberá  aos 
discentes, sobre a supervisão da docência, a contribuição para o debate acerca 
de  Fake  News  e  liberdade  de  expressão  em  tópicos  relacionados  a  suas 
respectivas pesquisas. Para tanto, os discentes trarão, de maneira prévia e em 
grupos a serem definidos conforme o tamanho da turma, artigos e pesquisas 
próprias que serão apresentadas como 

5. SISTEMA DE AVALIAÇÃO

A avaliação se dará por meio de análise de relatórios, sobre cada curso 
realizado,  dos  discentes.  Será  realizada  uma  reunião  mensal  com  os 
integrantes do projeto para monitoramento  das atividades desenvolvidas na 
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disciplina. Ao final da disciplina, o discente terá a opção de produzir um dos 
seguintes documentos:

1. Resenha crítica de um dos artigos apresentados
2. Artigo científico abordando temática de interesse do aluno 

relacionado com os pontos de debate da disciplina
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